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O Serviço Social da Indústria – Departamento Regional do Distrito Federal – SESI/DF, CNPJ nº 03.803.317/0001-54, por 
meio da Gerência de Desenvolvimento Organizacional, torna público o Comunicado n° 022, referente ao Processo de 
Recrutamento e Seleção de Pessoal, objeto do Edital n° 006/2013, aberto para o emprego de Técnico em Lazer, a 
saber: 
 
1. ATUALIZAÇÃO 

 

Ordem de 
Classificação 

Nº Insc. Candidato 
Resultado 

Final 
Status 

1 106941980197121 LUIZ DE QUEIROZ BISPO 121 Convocado 

2 50421980197121 DIEGO HENRIQUE RIBEIRO BORGES 120 Convocado 

3 108681980197121 LUZIA APARECIDA DA SILVA BRITO AMANCIO 119 Convocado 

4 108681980197122 RAIANE DANTAS FEITOSA 112 Desistência Temporária 

5 108681980197123 DENNIS NEVES DOS SANTOS 107 Desistência Temporária 

6 108431980197121 LETÍCIA HELENA TEIXEIRA DE MELO 105 Desistência Temporária 

7 108681980197132 CARLOS HENRIQUE SOARES BRASIL 104 Convocado 

8 108681980197130 KISSYLA CAROLINE DE SOLUZA PEREIRA 103 Convocado 

9 108681980197125 HENRIQUE RICARDO BREDER MOTA 101 Desistência Temporária 

10 108681980197124 CECILIA SILVA DO NASCIMENTO SOARES 100 Convocada 

11 108681980197126 ADRIANA EMERICK DE OLIVEIRA 99 Convocada 

12 108681980197136 MARCIA GARCIA COSTA 97 Convocada 

13 108681980197133 TIAGO IRENO MARTINS 94 Convocado 

14 108681980197135 JÉSSICA BARROS DE SOUSA 93 Convocada 

15 108681980197131 EVERSON CARLOS CARDOSO GOMES 92 Convocado 

16 108681980197137 DEBORA BARROS MACHADO 91 Classificada 

17 108681980197129 ROGÉRIO FERREIRA DE SOUZA 88 Classificada 

18 108681980197127 SAULO MOTA SANTOS 84 Classificada 

19 37021980106123 ANDRÉ SIQUEIRA SILVA Classificados na 1ª Etapa 

20 114051980106123 JACQUELINE DE OLIVEIRA GALVÃO Classificados na 1ª Etapa 

21 122561980106123 MAÍSA VIEIRA FELIX Classificados na 1ª Etapa 

22 24931980106123 ANDRE WILLIAM FRANÇA MONTEIRO Classificados na 1ª Etapa 

23 114981980106123 THALITA VILAR BOMFIM Classificados na 1ª Etapa 

24 36301980106123 HUGO DE JESUS TEIXEIRA Classificados na 1ª Etapa 

25 117431980106123 LUCIANE CONCEIÇÃO SANTOS Classificados na 1ª Etapa 

26 123001980106123 FERNANDA FRANCISCA NOGUEIRA Classificados na 1ª Etapa 

27 35351980106123 ALENCARLA GONÇALVES DE MIRANDA Classificados na 1ª Etapa 

28 36101980106123 LEANDRO DE QUEIROZ BISPO Classificados na 1ª Etapa 

29 123131980106123 BRUNO JOHNSON MOREIRA DA SILVA Classificados na 1ª Etapa 

30 117661980106123 EDUARDO PINHEIRO ROCHA Classificados na 1ª Etapa 

31 25621980106123 MICHELLE MARIA SILVA ROCHA Classificados na 1ª Etapa 

32 108681980197122 RAIANE DANTAS FEITOSA 112 Classificada* 

33 108681980197123 DENNIS NEVES DOS SANTOS 107 Classificado* 

34 108431980197121 LETÍCIA HELENA TEIXEIRA DE MELO 105 Classificada* 

35 108681980197125 HENRIQUE RICARDO BREDER MOTA 101 Classificado* 

OBS: Os candidatos que estão com o resultado final Classificado*, indicam que já foram convocados pela primeira vez, podendo 
ser convocado mais uma única vez, conforme item 12.5 do edital de abertura. 
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2. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

2.1.  É de inteira responsabilidade do candidato a veracidade das informações por ele prestadas, bem como 
acompanhar todos os atos e comunicados que serão divulgadas por meio do site 
www.sistemafibra.org.br/sesi referentes a esse Processo Seletivo. 

 

2.2.  Quaisquer alterações referentes aos termos desse Processo Seletivo serão objeto de publicação no site  
www.sistemafibra.org.br/sesi. 

 

2.3.  O candidato deverá observar rigorosamente os comunicados que serão divulgados não podendo alegar este 
desconhecimento em qualquer uma das fases do processo seletivo.  

 

2.4.  O presente Processo Seletivo terá validade de 01 (um) ano a partir da data da publicação do resultado final, 
podendo ser prorrogado, 1 (uma) única vez, por igual período, obedecidas às disposições da Instrução 
Normativa de Gestão 003 da Entidade. 

 
2.5.  O SESI DR DF a qualquer momento, por decisão motivada e justificada, poderá revogar ou anular o presente 

Processo de Recrutamento e Seleção no todo ou em parte, bem como alterar os quantitativos de vagas. 

 

2.6. Os casos omissos, bem como as dúvidas surgidas na aplicação deste Edital, serão dirimidos pela Gerência de 
Desenvolvimento Organizacional. 

 
 

Brasília – DF, 14 de janeiro de 2015. 
 
 
 

 
Gerência de Desenvolvimento Organizacional  

Departamento Regional do SESI DF  
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